
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
CONTROLADORIA GERAL

Ofício Circular / CG n° 001/2021.

Linhares, 04 de janeiro de 2021.

Assunto: Instrução normativa SFI 01/2020.

  

Prezado (a) Secretário (a),

Considerando a Lei Complementar nº 023/2013, que dispõe sobre o

Sistema de Controle Interno do Município, especialmente o art. 5º,

que  estabelece  as  competências  do  Órgão  Central  de  Controle

Interno;

Considerando o que determina o Decreto 1.473/2013;

Considerando que este Órgão de Controle Interno, reuniu-se com

representantes  da  Contabilidade,  bem  como,  da  Tesouraria  para

definir o procedimento da respectiva Instrução Normativa; 

Considerando o anexo III da IN TC 68/2020, o qual determinou o

encaminhamento  junto  a  PCA/2020  da  Instrução  Normativa  sobre

Ordem Cronológica de Pagamento; 

Considerando confecção juntamente com a Secretária de Finanças e

Planejamento  da  instrução  normativa  sobre  os  critérios  e

procedimentos  para  o  cumprimento  da  ordem  cronológica  de

exigibilidade das obrigações financeiras, regidas pelas leis federais nº

4.320/64, nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e IN TC 68/2020;



Considerando o Decreto nº 1.149 de 29, de Dezembro de 2020, que

aprovou a referida Instrução Normativa; 

Encaminhamos  a  instrução  normativa  SFI  nº  01/2020,  para

conhecimento e devidas providências;

Alertamos  que  os  procedimentos  dispostos  na  IN  deverão  ser

devidamente seguidos,  garantindo assim o cumprimento da ordem

cronológica  da  exigibilidade  das  obrigações  financeiras,  evitando

infringência à legislação vigente. 

Atenciosamente,

ARLETE DE FÁTIMA NICO
Controladora Geral
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